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2740360‐ C3/ 2020‐02845/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08187498820208230010    

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO DPVAT,  que  lhe  promove GEILSON  RAMOS 

LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

    

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08187498820208230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: GEILSON RAMOS LIMA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

PRINCIPIO DA VERDADE REAL  

Inicialmente  cabe  informar  que  a  R.  decisão  monocrática  deve  ser  reformada,  ignorar  o  valor  realmente 

recebido  enseja  no  enriquecimento  ilícito  da  parte  Apelada,  neste  sentido,  a  Apelante  pede  vênia  para 

demonstrar julgado paradgma, in verbis: 

“JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  PREEXISTENTES.  EXECUÇÃO.  VEDAÇÃO  DO 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA ‐ Ainda que se trate de documentos preexistentes à 

fase cognitiva, devem ser conhecidos na execução do julgado, se necessários para a 

observância  dos  limites  impostos  pelo  título  judicial,  assim  como  para  evitar  o 

enriquecimento  sem  causa,  vedado  pelo  ordenamento  jurídico.  (TRT‐5  ‐  AP: 

372000320085050194  BA  0037200‐03.2008.5.05.0194,  4ª.  TURMA,  Data  de 

Publicação: DJ 07/06/2011)”. 

Dentre os princípios constitucionais, mister se faz ressaltar o princípio da verdade real, ressalta‐se que observar 

apenas uma verdade  ficta, vai de encontro com os princípios e garantias constitucionais assegurados aqueles 

que vivem em um Estado Democrático de Direito. 

“DECISÃO:  ACORDAM  os  Desembargadores  que  integram  a  Nona  Câmara  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao  recurso,  nos  termos  do  voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  ‐  AÇÃO DE  COBRANÇA  ‐ 

SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  ‐  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  ARGUIDO  EM 

RECURSO ‐ ANALOGIA COM O INSTITUTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ‐ EXECUTIVIDADE, EM 

QUE  SE  ADMITE  A  ALEGAÇÃO  POSTERIOR  DE  PAGAMENTO  ‐  JUNTADA  DE 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO ‐ POSSIBILIDADE ‐ PROCESSO 

QUE BUSCA A VERDADE REAL ‐ MITIGAÇÃO DO ART. 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL ‐ AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES ‐ ADMISSÃO DAS RAZÕES E DO DOCUMENTO 

APRESENTADO  ‐  PLEITO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  ‐ 

INVALIDEZ  PERMANENTE  ‐  PERDA  PARCIAL  INCOMPLETA  DO  OMBRO  E  DA  MÃO 

DIREITOS ‐ APLICAÇÃO DO INCISO IIDO § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 6.194/74 (COM AS 

ALTERAÇÕES  TRAZIDAS  PELA  LEI  Nº  11.945/2009)‐  SEGURADORA  QUE  PAGOU 
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ADMINISTRATIVAMENTE  VALOR  MAIOR  DO  QUE  AQUELE  RECONHECIDO  COMO 

DEVIDO  ‐  IMPROCEDÊNCIA  DA  PRETENSÃO  AUTORAL  ‐  SENTENÇA  REFORMADA  ‐ 

INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA ‐ RECURSO PROVIDO. (TJPR ‐ 9ª C.Cível ‐ AC ‐ 

1316496‐0 ‐ Cascavel ‐ Rel.: Domingos José Perfetto ‐ Unânime ‐ ‐ J. 26.02.2015) ‐ (TJ‐

PR    ,  Relator: Domingos  José  Perfetto, Data  de  Julgamento:  26/02/2015,  9ª  Câmara 

Cível)” 

Dessa breve explanação, deduz‐se facilmente que a seguradora reguladora do sinistro, efetuou pagamento de 

verba indenitária no valor de R$ 1.687,50 vejamos: 

 

Portanto,  necessária  a  apreciação  das  provas  trazidas  ao  processo  pela  ora  apelante,  uma  vez  que  não  foi 

considerado pelo juízo sentenciante o  pagamento administrativo realizado em 19/06/2020. 

Ressalte‐se que a Apelante não está se omitindo ou procrastinando na presente demanda, muito pelo contrário, 

busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

E,  a  fim  de  que  o  processo  seja  justo  (como  é  exigência  do  Estado  Constitucional),  é  necessário  que  esteja 

regulado para a produção tendencial de decisões justas, ou seja, é necessário, para que o processo seja justo, 

que  busque  a  verdade  de  forma  idônea,  por  isso  requer  seja  considerado  o  processo  administrativo  já 

apresentado nos autos, o qual dispõe sobre o pagamento administrativo em favor da parte apelada a título de 

indenização do seguro DPVAT. 
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DO PAGAMENTO INTEGRAL REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA 

DA INOBSERVÂNCIA AO LAUDO PERICIAL 

Conforme se verifica dos documentos acostados pela parte Apelada, a mesma foi vítima de acidente ocasionado 

por  veículo  automotor  na  data  de  12/01/2020.  Em  razão  do  aludido  sinistro,  após  a  devida  regulação 

administrativa, foi pago o valor de R$ 1.687,50. 

Com base no laudo de fls., produzido em juízo, verificou se que a  lesão DE 75 % MSD. Vejamos conclusão da 

perícia: 

 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a apelante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos 
70  R$ 9.450,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

75%  R$ 7.087,50 

   

 

Portanto, a apelante esclarece que a verba  indenitária deverá respeitar o cálculo apresentado acima,  levando 

em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50, NÃO PODENDO A 

CONDENACAO ULTRAPASSAR A MONTA DE R$ 5.400,00. 

Certo  é  que  a  r.  sentença  deixou  de  observar  a  equivalência  entre  o  valor  pago  administrativamente  e  o 

constatado pela perícia médica, o que virá a resultar na improcedência do pedido autoral. 

Sendo assim, merece pronta reforma a r. Sentença, para que seja REDUZIDA A CONDENACAO PARA A MONTA 

DE R$ 5400,00 já abatido o valor indenizatório pago na esfera administrativa. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101‐B ‐ OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS  CONSORCIOS DO  SEGURO DPVAT  S.A,  nos  autos  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  lhe move GEILSON 

RAMOS  LIMA,  em  curso  perante  a  5ª  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  BOA  VISTA,  nos  autos  do  Processo  nº 

08187498820208230010. 

  

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RR 451‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


